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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Cãmaru Municipal de Cascavel

INDICÂ, nos termos que Íegem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente ao Poder Público Municipal, perante a Sectetáda Municipal de

Saúde, soücitando que âs ligações efetuadas nas Unidades de Saúde - UBS sejam gravadas,
bem como seja atribúdo um número de ptotocolo individual para as mesmas.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 4 de maio de 2020.

ç n*.l,*9
Policial Madril
Veteador/PSC

Justificação:

Â presente indicação visa solicitaÍ que a Secretaria Municipal de Saúde implante um
sistema paÍa que as ligações efetuadas nas Unidades de Saúde - UBS sejam gruvadas, bem como
seja atribúdo um número de protocolo individtalpara as mesmas.

Dessa foÍma, visando gannúr ftansparência e legalidade, solicitamos a grâvação das

ügações com â respectiva atribúção de número de protocolo, garantindo o direito a

transparêncía para a população local.
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